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Secretaria Geral

PROJETO DE LEI Nº
Denomina de Praça dos Andrades a área institucional localizada na Rua 1, no Povoado de Cabeceira, em Vitória da Conquista. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do Município,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a área institucional localizada na Rua 1, no Povoado de Cabeceira, denominada de Praça dos Andrades.  
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereadora Carmen Lúcia, 16 de novembro de 2020.
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Luciano Gomes
      Vereador (PCdoB)
JUSTIFICATIVA 
A história da família Andrade começa com o casamento de João Pires Barreto, nascido em 1875, com Belarmina Pires de Andrade. Ambos eram moradores da Fazenda Tigre, mas após o casamento foram morar em Cabeceira, onde chegaram em dezembro d 1912. O casal teve 17 filhos, os quais casaram e mais tarde os primos foram casando com as primas, fazendo com que a família crescesse. Hoje, cerca de 90% dos moradores do Povoado de Cabeceira pertencem à família Andrade. 
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